
GOVERNO tA 

MUNICIP4  

- PITA-4"ç- liAMA9A PÚBLICA VOO1/O22 

CHAMADA PÚBLICA N.° 00112022. para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PÁRA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, PARA O ANO LETtVOOE 2022. 

PREÂMRtW: - 
A Prefeitura Municipal de GROAÍRAS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770 - Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob n° 
D7-598-7091D001 -80, otto vós do Secretaria Municipal de Educaao, representado nsste 
ato pelo Sr. Lucas Mota Cavalcante no uso de suas prerrogativas legais e considerando 
o disposto rio cøtl 4, da lei n° 11.94712009 1  e na Resouço/C&ffNDe n° 26, de 17 de 
junho de 2013, vem realizar Chamada Pública para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMEN11CÍOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARÁ ALUNOS 
DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, PARA O ANO LETIVO DE 2022, e suas 
alterações durante o período de 2022. Os interessados (Grupos Formais; Informais ou 
Fornecedores Individuais) deverão opfeentar o& envelopes  de "IIABIUTAÇÃO E 
PROJETOS DE VENDAS" no peilodo de 10/01/2022 até 3110112022 de 08:001hs até as 
12:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Grocíras, Locc4izacfa a Rua Rua 
Vereador Marcolino Olavo, n° 770- Bairro Centro 

Constituem Anexos ao pçe.seiite egjitgt 
ANEXO 1- Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNÁE: 
ANEXO 11- Modelo de Projeto de Venda/ Modelo Proposta para os GruposFormais; 
ANEXO 11.1 - Modelo Proposto para os Grupos Informais; 
ANt(Õ TEu - Modelo Proposto Para os Fornecedores lndviduaís; 
ANEXO tU - Regioes_GeograficosjBGE Composicaosoc.piunicipios. 

FW4DAMENTACÃO: conter~ §1 "do oit14 do lei n. °  11.94712009 e Resoução/CD/FNDE 
n° 26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções: 

o) ResõtuçõõfCo/FNDE no  4 de 02 de abril de 2015: 
b) Resolução/CD/FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020: 
c) Resolução/CD/FNDE n°. 20 de 02 de dezembro de 2020: 
d) RsoiuçóoJCD1fNDEn° 21 de 16 de novmbrQ de 202]. 

1.1. Poderão participar da presente chamada publica qualquer interessado (Grupo 
formais, Tnformafs ou Fornecedores lhdívíduaís) focclízada em qualquer Unidade da 
Federação, que ofenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de "HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDAS". 
1.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer interessado no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade: 

II - PROCURAÇÃO POR INSmUMEI4T0 PÚBLICO OU PARTICULAR. A procuração déverá 
indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os 
atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de 
habilitação e Projetos de Vendas, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, 
em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais aios 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. 08$: não serão aceitas orocuracões 

.................... ...... ........... 
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da data cia sua emissão. 
1.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, Diretor. Diretor Presidente, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos 
seus poderes palra exercer dir&os e os sumir obrigaçÕes em decog&ncb de tal 
investidura. 

2.0 DAS REStRIÇÕES DE PART1CwÇÃO: 	 - 	 - 
2,1 Não podexó palicipor paJlicipQnte deçjorado inJdõnea ai cumprindo pena de 
suspensão, que lhes Tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas 
,alterações posteriores, e ainda; 

a) Que tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Admfnísfraçáo rÚb1a, de acordo com o Cadastro Nactonat de Empresas 
Inidõneas e Suspensas tCEIS).  A Comissão fará pesquisa no site 
httQ://vvwt/.nnrfçjldatransparenciqQybr/cej5, devolvendo os envelopes das 
participantes que se enquadrem nesta situação; 

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura 
Municipal de' 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação: 

dl Reunidos sob forma de consórçio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de 

órgão oi sntidocke contw*anle ou responsável pela ]tfloção 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
gJ De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de 

uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
1) De flcitontes que estiverem enquadrados, no que couberem, ao disposto no 

artigo 9°, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores 
tuoHzaçôes 

3.0. OBJÉTO: 	 e 	 - 

3.1. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, PARA O ANO LETIVO DE 2022, conforn4e e&pecUcaçõe& 
dos gêneros alimentícios abaixo: 

DESCRIÇÃO URU). FNAEt ?NA€P PNAfl EiA AfE MAIS 
EDUC. 

QIDE 
TOTAL 

VÁtOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

primeira qualidade, cor 
alaranjado, 	cheiro, 
aspecto 	e 	sabor 
próprios, 	tamanho 
uniforme, 	isento 	de 

Kg 820 700 604 486 336 200 3.146 R$4,40 R$13.842,40 
enfermidades, 
ausência de sujidades, 
parasitas, 	larvas 	e 
material 	ferroso, 	sem 
donos 	físicos 	e 

1 mecêntees: - 

jÇ_ 272 232 J .208 - 112 400 2.224 R$ 6.94 R$ 15.434,56 
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e firme com grau de 
maturação odequodo,. 
isento 	de 	substância 
terrosa, 	sujidades 	ou 
astranhos. 
ALHO branco, tamanho 
médio, 	integro. 
Embalagens 

dadas d Pct 817 4M 4.20 243 336 400 7k22 R$ 8 ,50 R$S9.687MG 

fornecedor, 	origem 	e 
validade.____________  
BANANA 	IN 	NATURAL 
em pencas de prfrneira 
qualidade 	tamanho 
médio, fresca, íntegro e 
firme 	com 	grau 	de 
maturação adequado 

d:,ubstânõõ 
temosa, 	sujidades 	ou Kg 1.430 1217 10.570 850 588 1,400 16.055 R$5 80 R$ 93119.00 

corpos estranhos 	no 
devera 	apresentar 
parturoçõ.s 
machucados, 

• coloração 	.fl.s. 

característicos.  
• BATAJA JNGLflA 1. 

firme 	e 	compacta 
devendo 	ser 	graudo, 
senta de enfermidades 

parasitas 	e 	larvas 
1.w9 927 3D20 486 448 600 4.570 R$ 744 R$ 50194,80 

sujidades 	sem 	donos 
fisicos 	e 	mecânicos 
oriundos do manuseio e 

BETERRABA 	firme 	e 
compacta devendo ser 

/ raúda, 	isento 	de 
nfermidades parasítas 

e larvas, material terroso 

KG 408 348 302 243 168 100 1.569 R$ 6,20 R$ 9 727 80 fiscos 	e 	CânICOS 
onuridos cio manuseio e 
transporte, 	livre 	de 
resduos de .ferflhizcnte 
transportado de forma 

CEBOLA. 	Produto 	de 
1b00 	qpglida, .Sytp 
de 	 sujidades, 
substâncias 	terrosas 	e 
sujeiras, 	apresentando Kg 817 696 6.040 243 336 800 8.932 R$6,07 R$54.217,24 
evolução completa de 
tamanho e maturação, 
produto 	transportado 

- 
adequadamente.  
CENOURA. 	Firme 	e 
compacta, devendo ser 
graúda, 	isenta 	de Kg 1.089 927 2.416 486 448 400 5.766 R$6,60 R$38.055,60 
.enernEddades >  parcsitas • • 

- e 	larvas, 	material  - 



- terroso e sujidades, sem 
- ckMes 	tícos 	e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, 
livre 	de 	resíduos 	de 
fertilizantes, 
transportado de formo 

-- -'. 

CHEIRO VERDE talos e 
-- -- - - 

folhas Inteiras, graúdas, 

------- 

sem 	manchas, 	com 
coloração 	uniforme, Kg 681 580 3.926 243 280 500 6.210 R$ 1,28 R$ 7.948,80 
turgescentes, 	intactas, 
firmes 	e 	-bem 
desenvolvidas.  
CØtOMU 	coàrífero, 
natural 	ingredientes 
citõr uwum farinha 

de arroz e oleo vegetal 

Pct 1.362 1 . 159 6 .040 49 56 200 8866 R$ 527 R$ 4672382 propi to com aspecto 
de 	pó 	flno 	com 
alaranjada, 	odor 	e 
sabor de pc~ Ítna cor 
alaranjada, 

 

MÃO 	D 	CORDA
Feijão de tipo corda, 
com 	características 

teXtUra 
aparência, 	sabor)  927 12080 448 1600 11115 lt11 80 R$201 95750 

preservados sem danos 

[1.089 [97 1 

ntquioos 	fiscos 	e 

GOIABA 	IN 	NATURAL 
com 	grau 	de 
maturação 	adequado 
para o consumo, casca 

-111me sem avarias, polpa 
,frme 	de 	calõraçào 
vermelha 	com 
ap~10 	Wescoi 	e 
macia, procedentes de 
espécie genSaesã ,  ]Íg  817 £96 3424 728. 336- . -  60 4801- R$ 4.67 RS44.682,57 
isento 	de 	lesões 	de 
origem tísica, mtCC:fliCC 
ou 	bioiógica, 	matéria 

• tem&o 	siijUoie, 	ou 
corpos 	estranhos 

-- Qde.riçJ5 	ó 	supti. •. 

externa, 	livre 	de 
enfermidades, 	insetos, 
parasitas e larvas.  
MAMÃO IN NATURAL 
fresco, 	integro e firme 
com 	grau 	de 
mafuraçâo adequado, Kg 41J8 548 3.624 726 168 T.200 - 	.416 R$ 4,47 fl211.947,72 
sento 	de 	substância 
terrosa, 	sujidades 	ou 

sIranhos. - 

MÂOriePque&iade, 
Kg 40 5.426 726 - 	16 óOo 7.668 R$ 6,50 R$ 49.972,00 

fresco, 	frutos 	com 
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açõo adequada E 
oc 	oorsmflo, 	com 
aspecto, cor e cheiro e 
sabor 	próprio, 	com 
polpa firme e intacta, 
devendo 	ser 	bem 
desenvolvido ,isenta de 
enfermidades, parasitas •  
• larvas, material terroso 
• sujidades, sem danos 
físicos 	e 	mecânicos i 
oriundos do manuseio e 

- transporte.  
OVO 	liÉ 	GALINHA 
CAIPIRA, ovo de galinha 
caipira tTpo grande de 

" -,c, 'ncódos 	
limpos e não 

adj 454 580 6.040 809 280 1.333 9.496 R$ 29,07 R$ 276 048 72 

contidos em bandeas 
de papeiâo com 30 
unidades.  

PiMENTÃO 	VERDt, 
tamanho médio, verde, 
.de primeiro qunUdade, 
fresco, sem amassados 

6 
au 	rÇ1uro 

tínd 681 580 S22 243 280 400 &$06 R$ 1,27 R$ 40.029,62 

adequado, 	isenta 	de 
substância 	terrosa 
sujidades 	ou 	corpos 
estranhos. 
POLPA 	DE 	FRUTA, 
diversos 	sabores 
congelados 	Produto 
obtido a partir de frutas, 
conteúdo 	liquido 

• pasfeurizado, 	não 
'Çontendo 	adição 	de 
açucar. 	Ausente 	de 
substâncias 	estranhas. 

7 Predoteeengekadc em yg 1362 13W 7.5C - 61) 21D00 12.631 R$ 11,157 fi$l4fl2tty 
embalagem 	de 	1k9 
não fermentadG 
conservante. Rotulagem 
com..dent.ificaç&o do. 
produto, peso, data de 

doto. 
de validade mínima de 
8 	dias 	da 	data 	de 
entrega.  
TOMATE 	tamanho 
médio, fresca, integra e 
firme, 	com 	grau 	de 

3 maturação adequado, Kg 681 580 3020 243 112 600 5.236 R$6,27 R$32.829,72 
isenta 	de 	substância 
terrosa, 	sujidódes 	ou . •• .• 

Preço de aquisiçôo é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
fesoíuçâo fN.E Óm /2015, t29, §31. 

9 	
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4.1. Cada licitante deverá apresentar, 02 (dois) envelopes conjuntos de documentos, a 
saber: de "HABILITAÇÃO" E 'PROJETOS DE VENDA, sendo aceita a remessa via postal. 
42 Em caso de envio dos envelopes de "HABIliTAÇÃO" e ROJUOS DE ~'pela 
via postal, o(a) Presidente não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a 
tempo hábil para a abertura do certame. 
4.3. Os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamente, em envelopes 
opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
número da Chamada Público, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA", na forma dos incisos 1 e II a seguir: 
1- envelope contendo os relativos à "MBJUTAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS 
CHAMADA PUBLICA n° 
OBJETO: 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE n° oi (HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDA) 

4.4. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar AUTENTICADA em cartório 
competente. 
4.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes a "HABILITAÇÃO" e PROJETOS  DE VENDA" e seus anexos 
devero ser apresentados no idioma oficial do Brçjit 
4.6. Não serão acertos documentos apresentados por meio de fitas discos magnéticos 
filmes ou copias em fac-~e,mesmo ostenticados, odmtindo-se fetos grovuas 
desenhos gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 
4.7. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital por 
irregularidade, protocolizando o pedido ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a reattzctçõo do Chamado Pública, no endereço d,scnmnado no preâmbulo 
deste edital, cabendo ao(a) Presidente(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte 
e qucttra) horas.  
4.8. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Chamada Publica 
perante a Administração a licitante que os tendo aceitado sem objeção venha a 
apontar, depois do abertura dos envelopes de habilitação falhas ou irregularidades 
que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.9. A impugnação de que trota citem acima se houver, deveró ser apresentada de 
conformidade com artigo 41 parágrafo 1°, da Lei N° 8.666/93 e alterações 
subsequentes. 
4.10. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 
4.11. As impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

5.0. FONTE DE REÇURSO 
£L Recursos provenientes do ?NAE {Programa Nacional de Alimentação Escolar). 

:71 



AlimpntnrFinEscolarPNAEF • 

Dotação Orçamentária 
136hi0091021 	- 	Manutenço do Programa de  
Alimentação Escolar- Mais Educa ao 

Dotação Orçamentária 
12.361.1009.2.022 	- 	Manutenção do Programa de 
Alimentação Escolar- AEE  

Dotação Orçamentária 
12.365.1009.2.027 	- 	Manutenção do Programa de 

Escolaff  

Dotação Orçamentário 
12.365.1009.2.028 	- 	Manutenção do Programo de  
Ali mentaçao  

Dotação Orçamentária 
12.366.1009.2.030 	- 	Manutenção do Programa de 
Mrrnentaçaofscola-EJA  

Elemento de Despesa 3.3.9030.00  

L 	fonte de Rcursos 	j _15520000 T5000U0000 - 

LA. Os Fornecedores do Agricultura fQxniliQr podero comercializar sua produçõo 
agrícola na forma de Fornecedores lndividuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 
acordo com o Ad. 27 da Resotuçüo/CD/PNDE ti0  26, de 17 de junho de 2013 e 
alterações. 

a} O Foi'necedor Individual deveró apresentar no envelope n° W os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
1- a provo de inscrição no Cadastro do Pessoa Física - CPF 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
li - o Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural puro A1imentuço Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 
IV - o provo de atendimento de requisitos hgiênico-sonitários previstos em normativos 

-- específicas; 
V a dectaraçâo de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

a) O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo 
rehcgnadas, sob pena de inabilitação: 

- a prova de inscrição no CPF; 
- o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 
- o Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
especificas: 
V -. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 



a) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 0ts_d6umentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
- a provo de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 
ii - o prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativo à Seguridade Social e ao 
Fundo de Oorantb por Tempo de SeMço- EGTS, conforme segue: 
A Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazendo Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pelo Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
ai) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as certidões 
válidas em 24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 
555/2020 do Ministério da Economia/Secretario Especial da Receita Federal do Brasil e 
ainda observado o que dispõe o art. 3 0 , parágrafo único da EC n o. 106, promulgada em 
7 de moio de 2020; 
bJ Á comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser fetia 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia portempo de SeMço - FGTS 
através de Certificado de Reguiandade - CRF 
e) Provo de inexistência de debitas inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
msd4ante a apresentação de ceflidôo negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5452 de 1 0  de maio 
de 1943 .' 1  fNkl. conforme te t2 440/2011 de 07 de ííÂha de 701 i 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, 
será considerada o prazo de 30 (tnnta) dias da sua emissão. Paro efeito de sua 

. .Lyqjidode   
IV - as copias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão cornpeterïte; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escotar, assínado pelo seu representante legal 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos ossociados/cooperados; 
Vil ci 	 seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - a prosa de atendimento de requisitos higíênico-súnitátios previstos em notniatvos 
especificas. 
IX - As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documentos, por força da Lei n° 
5764171, combinada com inciso IV do Art. 30 da Lei Federal n'8.666/93; 
a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a Lei n° 5764171, 
que comprove que a cooperativa tem como objeto p exigido nesta licitação. 
b) última ata de reunião de diretoria. 

8.0. ENVELOPE N°02 - PROJETO DE VENDA 



8.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores individuais, Grupos inf&mcüstitrupos Formais 
deverão apresentar o Frojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo III (modelo da Resolução/CD/FNDE n°26, de 17 de junho de 2013). 
8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado até 02 (dois) dias, após o prazo da publicação da 
•reloçô{> dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) diug e} sele.cionodo{.) serófõot 
convocado(s) para assinatura do(s) controlo(s). 
8.3 - O(s) projeto(s) de vendo a ser(em) contratado(s) será(õo) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 do Resolução. 
8.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e no do DA? Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 
se trotar de fornecedor Individual ou Grupo informal, e o CNPJ £ DAP Jurídica cio 
organização produtiva quando se trator de Grupo Formal 
85 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 
regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise cia Comissão Julgadora 
8,6 O tcnte deverá observar as disposições contidas no Mexo 13 deste ed#oL 

8.7. Serão .Sesciass4ficados es projetos de vendas: 
a) Que não ofenderem os especificações deste Edital; 
t) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços ínexequfveís (ha 
formo do Art. 48 da Lei de Licitações) 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas do demais licitantes 
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante 
e) Que apresentarem condições ilegais, orniss -ões erros e efívergêncio ou conflito com 
as exigências deste Edital 
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Chamada 
Público, nem preço ou vantagem baseado nos ofertas dos demais llçjlantes; 
g) Os erros de soma efou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventucdmenteç conf•ig4aiado nos Projetos de Vendas dos prnponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo de forma alguma como motivo para 
descfassthcaçao da proposta 

9.1. Vara se1s.çõa.o projetos de vendo habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural) grupo de projetos 
do estado, e grupa de propostas cio Pois. 
9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
- o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfico Intermediário tem 
piicitade sobre o do estado e do pais,, 
IV- o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
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os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades qukombolás, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombalas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por 
cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
itespecivamente, confor.m&dent.iflcuçacna4s DAPM: 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quiiombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso 1 do 
ad. 35 da Resolução/CD/FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos 
Informais, teóo pdo4dode os grupos com rndor porcentagem de fornecedoyes 
assentados da reforma agraria, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 
DAFfs 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos segundo a Lei n° 1083112003 o Decreto n° 6323/2007 e devido 
codcsstro no MA PA— 
II - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, 
sestes, sobre Cen#s de Cooperativos {detentoíos de DA? Jurídica conforme Portaras 
do MAPA que regulamentam a DAP); 
aJ no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao cposto no § ?tncio iti 
do art. 35 da Resolução/CD/FNDE n° 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de agncultores familiares e/ou 
empreendedores fumdores Lufais no seu quadro de cssoaados/ cooperadas, conforme 
DAr Jurídica;  
b) em coso de persistência de empate deve ser realizado sorteio ou em tiovendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas 
9,4 Coso a Entidade Executara não obtenha os quantidades neçesscinos de produtos  
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
compemen todos com os projetos dos demos grupos, em acordo con os critérios de 
seleção e priorizoçõo citados nos itens 9.1 e 9.2.  

10.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregaras amostras 
no Mmoxoiicdo do M&enda Lscoias, com sede à Rua 23 de Moio, n° 970, 

Centro, Groaíras, Ceará até 02 (dois) dias úteis nos horários de 07:00h às 11:00h e 14:00h 
às 17,00h, para cwatíaç&o e seleção dos produtos a serem cdquMds, as quais deverão 
ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 
10.1.1. Ás amostras serão apresentadas contendo 01 (uma) amostra de cada item 
cotado. 
10.2. As embalagens das amostras deverão ser idênticas às embalagens nas quais os 
produtos serão fornecidos; 
10.3. Deverão ser apresentadas AMOSTRA DE TODOS OS ITENS cotados. 
TOA. A análise dos omostros tem o objetivo de verificar a equivcênda do item otertado 
ao solicitado em edital. 
10.5. As amostras serão submetidas à análise visual e a testes feitos por técnicos 
designados pelo titular do órgão, (nutricionais), que verificarão a conformidade da 
amostra com as especificações técnicas constantes neste edital e com a legislação de 
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alimentos estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância àn*tT6 - ANVISA do 
Minisfério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA, conforme o caso, devendo emitir parecer técnico devidamente dotado e 
assinado pela comissão; 
10,6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a 
amostra ffcaó relido no Se. cretoria Municipal da Educação poro comparação de 
qualidade com as demais unidades a serem adquiridas. 
10.7. Após o vencimento do contrato, ou se a proposta não for aceita, a amostra ficará 
à disposição para que o participante a retire pessoalmente em até 30 (trinta) dias. Não 
sendo o amostra procurada no prazo previsto, ela será integrada ao 
patrimônio/almoxarifado ou será descartada. 
1O.8 Poderá ainda o Secretario Municipal cia Educoçõo solicitar, o qualquer momento 
durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar 
tõrh os produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às 
mesmas análises acima já especificadas. 
10.9. O resultado da análise será publicado em 01 (um) dias após o prazo da 
apresentação dos cmQStíQ$, 
8.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer das amostras constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 
regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise do responsável pela análise. 

ll fG• LOCAL E PRIODICIDAD DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
11.1. À entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronoqrama: 

flodutc. Quantidade Local de Entrega Periodicidade 
"Semanal" ou 

auinzenar - 

---- a) A entrega dos produtos será realizado nas escolas designadas pela Secretaria de 
duaçao na ordem dê compra Íespêctva, 

12Á O pogament o será .reallzedo até 30 (tiinf ci) dos após o última entrego cio .rns, 
através de Nota Fiscal e Fatura, mediante apresentação de documento fiscal 
corssporidente ao fornecimento efetuado; vedado à antecipação de pagamento, 
para cada faturamento. 

1 3M. DOS RECURSOS ADMIMISTRATI VOS 	 - 
13.1. Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os 
Lecursos previstos no cri. 109, da Lei n'8-666/93c suas olteruçoes. 
13.2. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar a intenção dê interpor recurso, podendo 
apresentar as contra-razões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, que começarão a correr 
após a publicação do resultado na imprensa oficial. 
13.3. O recurso contra decisão da Presidente terá efeito suspensivo. 
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
13.5. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

9 ....................................... ............ 
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interessados no Setor de Licitação deste município.  
T3.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
cio(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação 
da adjudicatária. 
13.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

14,1—As obdgcções decorrentes do presente ficifacou, serão formalizados por, termo de-
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de 
Despesas Idorem2info denominado Contratante), e o vencedor dorovante 
denominada Contratada), que observará os termos da Lei n. °  8.666193, e cri. 38 da 
iesofuçôofCD/FNflE n. 20 de 02 de dezembro de 2020 e deste edital e demais normas 
pertinentes, cuja minuto foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica do 
Município. 
14.2. O vencedor lerá o prazo de 05 {clnco} aios úteis, contados Lia devido 
convocação, para celebrar o referido Contrato, do qual furão parte integrante o edital, 
seis cniexcs, a proposta e deniok documentos apresentados pelo licitante -vencedor. 
Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste edital. 
14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrata no prazo estabelecido é 
facultado pp Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação final das propostas, poro fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condkôes propostas pelo primeira classificada, inclusive quanto aos preços 
(descontos), ou revogara licitação. 
1.4. incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 

Contrato nas quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vintej dias daquela 
doto. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis, termos aditivos. 
14.5. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no 
art. 65 dateint8.666/3. 

lA A nAvÂIInAnPFnÁvIctPJrA 

15.1. O Contrato resultante do presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, Até 31 (trinta e um) do ano do sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos no Lei n & 666/93 de 21 de junho de 1993,& suas alterações 
posteriores.  

16.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância do Lei n.° 8.666193. 
deverá obedecer às disposições e]encodos no minuto do Termo de Contrato - Anexo a 
este edital. 

TLT. O Contrato deverá ser executado ffetmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666193 e alterações posteriores, 
bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução, total ou parcial. 
17.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenodor de Despesa. 
17.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente 
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ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes 
de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e propostos. 
17.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidos pela Contratada, sem ônus para o Contratante. A Contratada 
é obrigado a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em pode, onde se 
ve4ficorem vidas, def&t.og ou incoeçÔes, sem prejuízo da aplicação dos penoktodes 
cabíveis. 

1 
18,11 Êsfe Edital. cie Cbç,rnado Pública e seus elementos constitQflvos, poderão ser obtido 
na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Groaíras, localizada 
no Rua Vereador Mcwco%ne Olavo, n° 770, Centro, Grockas - Ce nos horários de 8h as 
12h e/ou pelo site do Tribunal de Contos do Estado do Ceará - TCE 
(htf os //hcttacaes tce cc ciov brhndex pho/iicítacao/abertasj ou atnda pelo Síte OfÍcfaí 
da Prefeitura Municipal de Groaíras (httD I/www Grociras cc gov brIj 
18.1. Os produtos alimenticios deverão atender ao disposto na legislação sanitaria 
Jiederd estadual ou muncpd} especifica, paro os alimentos- de origem animal e 
vegetal. 
182. O limite irdMdtjat de venda do artcuttõrtamiIior e do ernpreendedorlarniflarrtírai 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, de acordo com a Resolução N °  21, De 16 
de Novembro de 2021 e obedecera as segunte rega 

- para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais os 
cor*otos incriVidúai5 firmados devem respeitar o vaiar máximo de R$ 4000000 
(quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/EEx 
II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
deve ser o resultado do numero de cigncuJtores fomdares, munidos de DA? FomJkQr, 
inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utdizondo o seguinte forntua 

VMC = MAV x R$ 40.000 ,00 (sendo VMC valor máximo a ser contratado NAff nt de 
agricultores familiares (DAPs familiaresi inscritos na DAP»indica) 

183. A aquisição .dos gêneros olimenticios será formalizado .através de um Contrnto de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
que estabelecerá ecrn doïzõ e pffidíõ as condições para sua execução, expressas  
em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos do chamada pública e da proposto o que se vinculam, 
bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei n°8.666/1993. 

Groairas(CE), aos 06 dias do mês de Janeiro de 2022. 

LUCAS MOTA CAVALCANTE 
Secretário Municipal de Educação Básica 
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CONTRATO N.° 	j2022. 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE; 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE _ pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ: 	_. com sede à Prefeitura Municipal de ________ - Rua ___________- 
Baijro  	Ceará, representada .nSe cito pelo 4o} Secr.etado G) 

Municipal o (a) Sr (a) 	doravante denominado CONTRATANTE, e 
por outro rodo (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individuofl, com 
situado à Av. ____________ n ° 	em (município), inscrita no CNF'J sob n° 

(para grupo formo!) CPF sob n.o  
informas e individuais), dQrovante dçnQmJnudo {oj CONTRATADO {A)Y hjndomentodç ,  
nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e suas alterações e da Lei n° 8.666193, e tendo em 
visto o que consta na Chamada ~co ,  n° ______, resok'em celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PUBLICA, PARA O ANO LETIVO DE 2022 descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quorta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA ri ° ____ o qual fico fazenda porte 
integrante do presente contrato independentemente de anexação ou transcrição 

CLÁUSULA 5GUNDÀ 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar caCONTRATAHTE conform&descrfo noctóusula Q&ioflo deteControto. 

aÁusutA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, será de ate R$ 
40000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil referente a sua produção conforme 
oiegislcçõo do Programo Nacional de AJim.entaç.ôo Escolar. 

CLÁUSUlA QUARTk 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ __________  
a) O recebimento das mercadorias dor-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
b) O preço de aqu1s1çao é o preço pago au fornecedor der agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas os despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessários ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente controlo. 
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PRODUTOS UND QTDE PERIODICIDADE 
OEffNTREGA  

PREÇOS DE AQUISIÇÃO 

Preço Unitário Preço 
(divulgado na Total 

Chamada 
Pública 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentátus; 

PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, Elemento de Despesas: 
3.3.90.30.W. 

' 	CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea a 
e após a tramitação do processo para instrução e Uquidaçao, efetuará o seu 
pagamento no vao corfespondente às entregas do mês ante4or.  

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguira forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito o pagamento de multa de 2%, mais juros de Oj% ao dia, 
,sobre o valor do porcelo vencido, 

ctÁusuta OITAVA 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/R4flE n6  2612013 as cópias das Notas isca(is de Compra os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos .anexos estando Ó dsposição paro comprovação. 

aÃusua NONA.  
E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo 05to responsabilidoctç a fiscalização.  

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
partTculàres poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizadá 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizados. 

Q 	
4J 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrate ,  ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outros entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
À Contvotodo fica obrigado e aceita, nos mesmos conçôes contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual ate o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 12 do art. 65 da Lei 
de tícitoções 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
O presente con.fruto rege-se, cíndo, pfi3 CHAMADA PQBIJCA no 	j2022. 
conforme §1 0  do arLi 4 da lei n.° 11.94712009 e Resolução/CD/FN4DE n° 26, de 17 de 
junho de 2013, alterada pelos resoluções: 

a) Resoluçôo/CD/FNDE n°4 de 02 de abril de 2015; 
b) Resofução/CD/FNDE n° 6 de 08 de moio de 2020; 
c} Resolução/CD/FNDE n° 20 de 02 de dezembro de 2020; 
d) Resoluçõo/CD/FNDE n°21 de 16 de novembro de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Este Contrato poderá Ser odífodõ a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

- CLÁUSUIA  
As comunicações com ongem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de corta que somente teve vohdade se enviada,  mediante regsfre de recebimento OU 
por fax, transmitido pelas partes 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
corto, consoante Cláusula Décimo Quinta poderá ser resdpddo de pleno .. 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes too 
a) por acordo entre as partes; 
b) pelo inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:. 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 

• 	-------------- 	 -- 



4ni.unicíp4o, 	de______de  

CONTRATADA 

SECRETARIO -DE EDUCAÇÃO 
CO NT R A T ANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 

Ç N  ............................. ......... :.,: ...
: 



n 

- 	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N. 
• 	 1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  ______ ____ 

GRUPO FORMAL  

- Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço .4. Município/UF 

•5.g-miL 6.PPDJF0ne 1 7.CEP 

&N°DÁpJurjto 9 Banco 30 o 
Corrente 

11 	Conto 	da 
Conta 

12 	N° 	de 
Asoc4ados 	-n°11.324/20cM 

13 N° de Associados de acordo co 	LeiN° de Associados com 
hta 

15. Nóme do representante 
lega] 

Dffone MDE/M 18. Endereço 19. Mu ____ 

- DENTIHCAÇ 	DA ENTIDADE EXECUTO FNDE/MEC 

1 Nome da Entidade 1 2 CNN unbpio/UF 

4 Endeço one 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  
1, Produto 2. Unidade 3. 

Quantidade 
4. Preço de A q is ição* 	 5. 
   Cronograma 

41, Unjtcrjo 4,2, Total de 
Entrega dos 

.Pradt4.os 

OBS: * Preço pubilcado no Edital n eW2O 	(o mesmo que consto na chamada públical. 
• Declaro estar de acordo com as condFç5es estabelecidas neste projeto e que as 
informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Declaro 	que 	os 	gêneros 	alímenffdbs 	a 	serem 	entregues 	são 	produz(dos 	peíos 
associados/cooperados. 
Declaro que será realizado controle para o atendimento do limite Individual de venda dos 
cooperados/associados.  

Local e Data 	Assinatura do Representante do 
• 	

• 	 Grupo 
Fone!E-mdll 

Q 	
_- • 

.r •. 	 . 



GOVERNO 
MUNICIPL 

ANEXO III 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO_ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DL ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA _N° 
- IDENTIFICAÇÃO LOS FORNECEDORES  

GRUPO INFORMAL  

1. Nome do Proponente 	 2. CPF 

3. Endereço  Tnicípio/UF  

5 E-mail 6 DDD/Fone 7 CEP 

8 N° DAP Jundico 9 Banco 10 Agência 
Corrente 

11 Conta N° da 
> 	Conta 

12. No de 
Mspçjodos 

13. N° de Associados de acordo com a 
Li n° 11:32612006 

14:Nb  de Associados com 
PAF Física 

• 15. fome do.representonte 
legal 

1.6 CPF 17. DD.D/FOne 

18 Endereço 19 Municipio/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 75 CNPJ  a Mtinicjpio/UF 
4. Endereço     5 DDD/Fone 

• 6. Nome do representante e e-mail  
JLFLÇQ DE PRODUTOS 

1 Produto 2. Unidade 3; 4. Preço de Aquisição* -5 -  
Ççonpgrçrp.. 

_ 

4.1. Unitário 4.2. Total de 
Entrego dos 

os 

OBS: * Preço publicado no Edital ii x001/20_ (o mesmo que consta na chamada 
pública),. 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 
informações .acima conferem com os -condições de fornecimento. 
Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própna,relacionodanoproietodevenda. 

Local e Data Assinatura do Representante do 
Grupo Forma 

Fone/E-moi!: 

9;..................... 	
:-. -- 	-------• 	 -••- 

.:;r._-.:•-,:.::. 	 r--• - 	.. . 	. 	•:•.! 	...-.- 	... 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO_ESCOLAR/PNAE  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 
- .tDEh4TWJCAÇÂO DOS FORNECEDOR  

FORNECEDOR INDIVIDUAL  

1. Nome do Proponente 	 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6 N° DAP Física 	1 7 DDD/Fone 8 E-mail(quandohouver) 

12 N° de 
Associados 

13 N° de Associados de acordo com a 
Lei n° 11.32612006 

14 N° de Associados com 
DAP Física 

9. Banco  1O.N° da Agência fl.N°duConiuCente 

ti - RELAÇÃO DE PRQUUTOS  
1. Produto 2. Unidade 3. 

Quantidade 
4. Preço de Aqu is ição* 5. 

 Cronograma 
4 1 Unitário 4 2TotcI de 

Entrega dos 

OBS * Preço publicado no Edital n xOOl/20. 	(o mesmo que consta na chamada 
pública ) . - 

III - IDENTIFICA AO DA ENTIDADEEXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome NPJ 	 Município 

Endereço 	 Fone 

Nome do Representante Legal tEPF  

Declaro estar de acordo cern as condições estubeieddus neste projeto e que os 
informações acima conterem com as condições de fornecimento. 

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
• própria, relacionada no projeto de venda. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor Individual 

j 
 CPF: 

Q 	
. 

:-••:.) 



- Cód. UF Nome do Muticípio Nome da Nome do Municfpio Nome da - Nome do Município 
IBGE Região da Região da Região Imediata 

Intermediária tegiüo frdermediória Imediafa 

2312601 CE São Luís doCom Fortaleza sã. LuísdoCaro Fortaleza Sã. Luis docuru 

2312403 CE Soo Gonçalodo Sã. Gonçalodo São Gonçalo do 
Amorante Arnarante Arnoranle 

2310852 CE Pindoretama Pindoretama 	 1 Pindoretama 

2310258 CE Paraipaba 	- 	 - Paraipaba Paraipaba 

2310209 CL i Parocuru Parocuru Parocuru 

2310100 CE i Pok,,00iu Palmuck 

2309706 CE POCOIUbO Pacatuba Pocatuba 

0607 CE IIacalus racojus 11a.crjus - 

2307700 CE Maranguope 	- 	- Maranguape Maranguape 	- 	- 

2307650 - CE Maracanaú 	- Morocanaú Moracanaú 

2306256 CE Itaitina ltaihna 	 - ltaitin90 

2305233 CE Horizonte Horizonte Horizonte 

2304954 CE Guoibo Guaiúba Cualúba 

2304400 CE Fortaleza Fortaleza Fortaleza 

Z04286 CE roMbo tusébío 	 - - Ëuséblc 

2303956 CE Chorozirto Choronho O,orozirto 

2303709 CE Caucaja Caucaia Cc4ucaia 

2303501 CL Cascavel Cascavel Cascavel 

2302206 CE Beberibe Beberibe - Beberibe 

230]C00 CE Aquifoz Axvioz Aç'4raz 

2313807 CE Uruburetarn& Uruburetama Itopipoca Uruburetama 

2313757 CL Umidm 	 - Uminm - Umirim 

2313559 CE Tururu Tururu 	 - Tururu 

2313500 CL Trai,i Trairi irairi 

2308377 CE Mtroímn Miraima Miraírno 

2306405 CE Itapipoca Itapipoca ltapipoca 

2200754 CE Ain,ntctda Afflo,tcldc AmortGdc 

2311603 CE Redenção Redenção Redenção- Redenção 

2309805 CE pa..11 Pocoti Ao~ Pacoti 

2309458 CE Ocora Ocara Ocoro 	- 

2309102 CE Mulungu Mulungu Mulungu 

2Q65O4 a ltopiAnQ Itopúrw ltgpiún 

2305100 CE Guaramiranga Guararniranga Guoromiranga 

2302909 a C~o e~ano -  CaØtfreiío 

2302107 CE Bcturíté Boturité Baturité 

2301950 CL Barrir. Barreira Barreira 

230 406 CL Árotuba Arotuba Árotuba 

2301208 CE Aracoiaba Áracoiabo Arocoiaba 

p059 ç Açrp, .Açpe Ac9IQPe 

2310407 CL Paramo 1 Paramoli - Conindé - 	Paramoti 

Q307635 CE Maddena Madalena 	- - Madalena 

2306603 CL ltar. itatira ifatiro 

2303006 CE Caridade Caridade Caridade 

2302800 CE Canindé - Canindé 	 - Ccnindé 

- 



2302404 a Boa Viagem - 	 Boa Viagem ' '_.Bo('Vtogem 

CE Tejuçuoca íjuçuoca ltapagé tejbçuoca 

2310704 CE Pentecoste Pentecoste Pentecoste 

2306306 CE ltopagé Itopagé ltapagé 

2306108 CE Irauçubo Irauçubo Irauçubo 

2304608 CE General Sampolo - General Sampaio General Sampaio 

23009.03 a Apuiot ApUJOré Apuiort 

2313005 CE Soionópole 	 - Quixado 	Sotonopole Qupxadá Solonópore 

312tÕ0 CE Senodôr15o~u - Senadorompeu SonadorPompeu 

2311405 a Quixeramobim Quixeromobim - Quixeromobim 

2311306 CE Quixoda Quixodá Quixadá 	- 

2310506 CE Pedro bronca Pedro Bronco Pedra Bronca 

2308351 CE Milha Milhô Milha 

2305332 a 4bicfin9a 	- brov3tingo 3bicoiffng 

2305266 CE Ibaretomo 	- Ibaretoma Iboretoma 

230426 CE l5eputacroimpuan Deputado Irôpuan Deputado Iropuan 
Pinheiro Pinheiro Pinheiro 

2303931 a Choró Choro Chor4 

2M1851 CE Banobuiú Bonabulú Banobui 

2313104 CE Tabuleiro do Norte Tabuleiro do Norte Russas - Tabuleiro do Norte 

2312502 CE São João do São João do limoeiro do sã. João d 
Joguaribe Joguaru,e Norte Jaguaribe 

2311801 CE Russas Russas Russos - 

2311504 a Quixeré Quixeré Qubçaré 

231231 CE Potiretorno Políretoma 	- Potiretamo 
2310803 CE Pereira Pereiro Pereira 

2310001 a Fo!hgno Mbqno Po!hino 

2308708 CE Morado Nova Morada Nova Morado Nova 

2307W1 cf Lft,,eeV da Norte L*Õeb-de Norte tin,õewô de Norte 

2306900 CE Jaguoribe Joguaribe Joguaribe 

- 2306801 CE Joguariboro Jaguoribora - Joguariboro 

2306702 CE Joguoretomo Joguoretamo Joguoretoma 

306009 CE Iracema Iracema Iracema 

2304277 Cf Ew Bre,ê 

2300705 CE Alto Santo Alto Santo Alto Santo 

2307007 CE Jdguoro&yü JcuawJno Arde$I Jôuaïudfi 

2306207 CE Itaiçobo Itoiçoba taiçaba 

2305357 CE Icapuí lcapuí tc.lavi - 

2304459 - 	 CE Fortim 	-- Fortim Fortim - 

2301109 CE Arocoti Arocoti 	- 	 - Arocoti 

231,119W CE Saboeiro Iguato 	Saboeire - tguotu Soboefro - 

2311355 CE Qutxelô 	- Quixelô Qubce4ô 

23 10Ç02 CE Pfquetcameíro fiquefCarineiro ,  Mquet Carneiro 

2308500 CE Mombaça Momboço Mombaça 

2307403 CE Jucos Jucás 	 - Jucos 

2305506 CE guatu Iguatu Iguotu 

2303808 CE Cedro Cedro Cedro 

2303600 a Cotodna catadrQ Catarina - 

2303303 CE Carius GadOs Coriús 

CE Ácopiara Acoprara - - Ácopiara - 

2313708 - CE Unori Umai lcó Umari 

2309508 CE Orós Orós Orós 

9- 



2305704 CE lpoumirirn Ipaumirin, tp.umiflm 

2305407 C€ lcô too 1c6 

2301802 CE Baixio Baixio 8aixo 

2314003 CE Várzea Alegre Juazeiro do Várzea Alegre Juazeiro do Varzea Alegre 

2313252 CE tarrs 	- Norte 	i Norte Tarrafas 

2312106 CE Santana doCorirr Sanfona do Canri Sanfona do Corri 

2311-959 CE Solifre SoIire Sdjfro- 

231 1207 CE Potengi Potengi Potengi 

CE Novo Oida Nova Onda Nova @ffnda 

2308401 CE MpssãoVha MissãoVho M,ssâoVelha 

2307502 CE Lavras do lavras da Lavras do 
Mangabeira 	- Mangabeira Mangabec 

C! Juozeiro do Norte Juazefro do Morte Juozeiro do Norte 

2307106 CE Jardim Jardim Jardim 

2304806 CE Granjeiro Granepro Granjeiro 

2304301 CE Farias Bnto Farias Bnto Fanas Brito 

2304202 CE Crato Croto Crato 

230324 CE Corinoçu Corinaçu Canrioçu 

2302701 CE Campos Saies Campos Saies Campos Soles 

2O1tW CE Borbofta fiorbcilha Sorbolho 

2301703 CE Aurora Aurora Aurora 

2301604 CE Assare Assore Assaré 

2301307 CE Araripe Aronpe Araripe 

2300804 CE Antonino da Morte Ántonina do Norte Antonina do Norte 

2300606 CE Alfoogira Altaneira Altaneira 

2300408 CE Aiuoba Aivaba Aivaba 

2811108 Cf Porteiros Eortelros Brejo Santo Portetros 

2310605 CE Penaforte Penoforte Penaforte 

2308302 CE milagres Milagres Milagres 

2308104 CE Mauriti Maurili Mauriti 

2307205 CE Jati Jati Jati 

2302503 C€ &ejo Santo Brejo Son$o 8reo Stno 

2302008 CE Barro Barro Barro 

2300101 Ct Abo9ora Abnioro Abíoro 

2313203 CE Tamboril Croteus Tamboril Crateus tamboriL 

2311264 CE Quitenanopolis Quitenonopolis Quitenanopolis 

2311009 CE PQrçnga Prqnga Pprggç 

2309409 CE Novo Oriente Novo Onente Novo Onente 

23030Cr :CE t44oveRuas Nova -Russos •Nvqusses 

2308609 CE Monsenhor Tabosa Monsenhor tabosa Monsenhor Tabosa 

2305654 CE ipaporanga Ipoporanga lp.porang. 

2305605 CE Independência Independénda independência 

2304103 CE Crateós Crateõs Crateús 

230127 Çf, Arqrendá Arqre.ç4á Arqrenø 

2313302 CE Tauá iauó Touo touá 

CE Pinnambu Parar,to Pdrombu 

2301505 CE Arneiroz Ameiroz Amneiroz 

2313955 CE Vaqoto Sobral Vaqoto Sobrai Varjoto 

2313906 CE Uruoca 	 : Ibuoca Uruoca 

2312908 CE - 	Sobral Sobrol Sobrol 

23-12809 a SenocSM encdor S6 e.riador.&4 



	

GOVERN 	
c 

4. 	MUNICIP&9 

2312205 	CL 	Santa Quitéria 	 Santo Quitóiia 	 Santo Õuiterio 
22r2007 	CE Sanfona do Aaroú 	 Sonfrmna do Acaraó 	 Sanfona do Acoraõ 
2311702 	CE 	Reriutaba 	 Reriutaba 	 Reriutaba 
2309904 	CE 	Pacujá 	 Pacujá 	- 	 Paoujá 
2309003 	CE 	Grooiros 	 Groaíras - 	 Groaíras - 
2308906 	CE - Morrinhos 	 Morr!nhos 	 Morrinhos 
23U88a7 - ÇE Morao 	 Morno 	 hkorsújo - 
2308203 	CE Meruoca 	- 	 Meruoca 	 - 	 Meruoco 
2308005 C€ Mss$ 	 ~OØ - 
2307908 	CE 	Mariinopole 	 Marfinôpole 	 Martinópore 
2305209 	CE 	Hidrol8nda 	 Hidrolândia 	 4idrolôndío 
2304905 	CE 	Groa,ras 	 Groaíras 	- 	 Groasros 
2304657 	CE Graça 	 Graça - 	 Graça 
2304509 - CE 	frecbefr½ho 	 Frachirjnha 	 Freoheirjnbo 
2304350 	CE 	Forquilha 	- 	 Forquilha - 	 Forquilha 
2304004 cf cÕreÕ 	 Ceèo 	 corecú 
2303659 	CE Cotunda 	 Catunda 	 Cotundo 
2303105 	CE 	Coriré 	 Corké 	 - Cariré 
2300507 	CE 	Alcântaras 	 Alcântaras 	 Alcântaras 
2314102 	CE Viçosa do Ceará 	 Viçoso do Ceará 	 Soa 	Viçosa do Ceará 
2313609 	C€ .Ubajaro 	 •Ubojaa 	 Benedito - ubae 

2313401 	CE 	Tiangua 	 lionguá -- 	 Guarociaba Tianguá - 
23f24 	CE S5o Benedito 	 S& genedfto 	 de NoTte - S6o Benedito 
2310951 - CL 	Pires Ferreiro 	- 	 Pires Ferreiro 	- 	Barigua 	Pires Ferreiro 
2305902 	CE 	Ipueiros 	 lpu.inw 	 Ipueiras 
2305803 	CE 	Ipu 	 Ipu 	- 	 Ipu 
2305308 	CL 	ibi.pina 	 Ibiopina 	 ibiapina 
2305001 	LE G±rqrcctcta dQ Ncrt 	 e&loacioba 40 	 rorcelbe do - 

Norte 	- 	 Norte 
2304236 	CE Croatá 	 Croatá 	 Croatá 
2303402 	CL Comaubol 	 C.maub.t 	 Cornaubal 

230?09 	C€ Mcrco 	 Marco 	 Acoroir 	Marco 
2307254 	CE 	Jijoca de 	 Jijoca de 	 Joca de 

	

eri00000ra 	 J.rc00000ra 	 ierooacoar 
2306553 	CL 	Itarena 	 Itarema 	 Itarena 

2304251 	-CE 	Cruz 	 Cruz 	 Cruz 	- 

2302305 	CE 	Bela Cruz 	 Bela Cruz 	- 	 Bela Cruz 

2300200 	CE Aøro6 	 Acaro6 	 Acaraú 	-- 

230470? 	CE 	Granja 	- 	 Granja - 	- 	Cornocim 	Granja 

2303907 	CE 	Chaval 	 Chaval -- 	 - Chova! 

2302602- Ç 	Cqrnocjm 	 Camoçfrn 	 Cumoçwn 

2302057 	CL 	Borroqutnha 	 Barroquinho 	 Borroquinha 

fonte: ISGE 2017 	 - 

Q 	 _ 
>0 


